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AVISO DO PREGOEIRO 

 

 

Aos interessados, 

Visando possível necessidade de comunicação entre esta Prefeitura Municipal de Estrela 

Dalva/MG e sua empresa, solicitamos preenchimento e envio para o e-mail 

licitacao@estreladalva.mg.gov.br do Recibo de Retirada do Edital contendo o endereço 

eletrônico de sua empresa. 

A não remessa do recibo não é obrigatória e não inabilita licitante, mas exime a Prefeitura 

Municipal de Estrela Dalva de comunicar eventuais alterações no presente Edital (via e-mail 

da empresa interessada em participar), não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, acompanhamento constante pelos endereços eletrônicos 

www.estreladalva.mg.gov.br e www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, onde são divulgados 

os atos normativos e administrativos do município. 

 

Hércules Fontanella Júnior 

Pregoeiro 
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MODELO DE RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail licitacao@estreladalva.mg.gov.br ) 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: _____/2021 

OBJETO: 

 

Razão Social: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

e-mail: 

Cidade/estado: 

Telefone/fax: 

  

Obtivemos, através do acesso, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 

acima identificada. 

 

Local: ___________________, _____ de ______________ de 2021 

 

 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL: 

QUALIFICAÇÃO/CARGO: 

IDENTIDADE/CPF: 

  

mailto:leo.licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 057/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PESSOA FÍSICA OU PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 123 DE 2006 ALTERADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL N° 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014.  

 

OBJETO: para contratação de Contratação de profissional habilitado ou pessoa jurídica para 

prestação de atendimentos na área de Fonoaudiologia com carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais, pelo período de 12 (doze) meses prorrogáveis por iguais e sucessíveis períodos 

até o limite de 60 (sessenta) meses. O atendimento contempla pediatria, geriatria, neurologia 

e pediatria, não havendo estipulado quantitativo máximo de consultas, em conformidade 

com este Edital e seus anexos que lhes são parte integrante. 

 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: dia 14/06/2021 às 08h00minh (oito 

horas). 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: dia 14/06/2021 às 08h00minh (oito horas). Não 

havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da sessão 

ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, à Rua Lauro Barbosa, 254 – 

Centro, Estrela Dalva – MG, CEP 36.725-000. 

 

CONSULTAS AO EDITAL: Na íntegra, e Edital estará disponível no site deste município 

www.estreladalva.mg.gov.br, e permanecerá afixado no quadro de avisos localizado no hall 

da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, à Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro, Estrela Dalva – 

MG, CEP 36.725-000 ou ainda podendo ser obtida no Departamento de Licitações, no horário 

de 12:00 às 16:00 horas. 

 

ESCLARECIMENTOS: As decisões do Prefeito Municipal de Estrela Dalva e do Pregoeiro serão 

publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, no endereço 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, conforme Lei Municipal n° 1.010 de 2013, 

regulamentada pelo Decreto Municipal n° 871 de 2013 e poderão constar no site 

www.estreladalva.mg.gov.br deste município, e afixada no quadro de avisos localizado no 

hall de entrada da Prefeitura de Estrela Dalva, o e-mail para contato, pedidos de 

esclarecimento e outros referente a este Pregão é licitacao@estreladalva.mg.gov.br , 

telefone (32) 3464-1181. 

  

http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
mailto:leo.licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
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PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, através do Prefeito Municipal Diego Coutinho da 

Costa, levam ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 

Pregão Presencial, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei nº 10.520/02, Lei Complementar 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/06, 

do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Hércules Fontanella Júnior e Equipe de Apoio, 

integrada pelos servidores Amarildo José Ferreira Antônio, Apoliana Hernandes dos Santos e 

Roberta Rocha Valladão Sodré, designados pela Portaria Municipal n.º 030/2021, publicada 

em 04 de janeiro de 2021 

 

O Pregão será realizado dia 14 de junho de 2021, com início às 08:00h (oito horas), na Rua 

Lauro Barbosa, 254 – Centro, CEP 36.725-000 na cidade de Estrela Dalva, Minas Gerais, CEP 

36.725-000, na sala de licitações, quando deverão ser apresentados, no início, o(s) 

documento(s) para credenciamento, da declaração de que a proponente cumpre os 

requisitos de habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação. 

1 – OBJETO 

1.1 Contratação de empresa OU profissional qualificado diplomado em fonoaudiologia 

para atendimento na UBS do município com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

pelo período de 12 (doze) meses prorrogáveis por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 

60 (sessenta) meses. O atendimento contempla pediatria, geriatria e neurologia não havendo 

estipulado quantitativo máximo de consultas, em conformidade com este Edital e seus anexos 

que lhes são parte integrante. 

2 – ÁREA SOLICITANTE 

2.1 Secretaria Municipal de Saúde. 

3 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1 A cópia deste edital, na íntegra, estará disponível no site deste município 

www.estreladalva.mg.gov.br, ou ainda podendo ser obtida no Departamento de 

Licitações, no horário de 12 às 16 horas. 

3.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, 

obrigam-se a acompanhar as publicações, com vista a possíveis alterações e avisos do 

processo no Diário Oficial “Minas Gerais” www.diariomunicipal.com.br/amm-mg e site 

www.estreladalva.mg.gov.br, conforme o caso. 

3.3 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 

licitacao@estreladalva.mg.gov.br, via telefone (32) 3464-1181 ou, ainda, no 

Departamento de Licitações em até 2 (dois) dias úteis antes da data aprazada para 

recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”. 

3.4 Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia 

útil, e por licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante 

petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

licitacao@estreladalva.mg.gov.br, ou protocolizadas diretamente no Departamento de 

http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
mailto:licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
mailto:licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
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Licitações, dirigidas ao(a) Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente, quando necessário. 

3.5 A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ, endereço eletrônico e 

endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 

signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 

contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

3.6 A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas 

ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) 

Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas. 

3.7 A decisão sobre pedido de esclarecimentos ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a 

contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além 

de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do Pregão. 

3.8 O acolhimento do pedido de esclarecimentos ou de impugnação, exige, desde que 

implique em modificação(ões) do ato convocatório do Pregão, além da (s) alteração 

(ões)decorrente (s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 

designação de nova data para realização do certame. 

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1  Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que cumpram plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital, se 

jurídica, deverá observar que a licitação exclusiva para microempresas e empresas de 

OU Pessoas físicas com habilitação regular e específica conforme este Edital. 

4.2  Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes dos licitantes 

efetivamente credenciados. 

4.3  Não poderá participar da presente licitação empresa: 

4.3.1  suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Estrela Dalva. 

4.3.2  declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública; 

4.3.3  impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais; 

4.3.4  em consórcio1; 

4.3.5  com falência decretada; 

4.3.6  cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

                                                      
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem 

no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 

para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 

conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
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4.3.7 Pessoas físicas que não cumpram plenamente as condições deste Edital 

4.4  A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

5 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser apresentados, em 

envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo 

em sua parte externa, as seguintes informações: 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .../2021 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .../2021 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

 

6 – PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo II, ou em 

modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, em uma via, 

com identificação da proponente, n.º do CNPJ ou CPF, endereço, números de telefone 

e fac-símile, e-mail, e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 

devidamente identificado e qualificado. 

6.2  Apresentar a descrição detalhada do objeto do Pregão, em conformidade com as 

especificações contidas no Anexo, a descrição deve ser firme e precisa, sem alternativa 

de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado por item; 

6.3 A proposta será processada e julgada conforme o menor preço por item. 

6.4 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 2 (duas) casas 

decimais após a virgula. 

6.5  Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5.1 Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 

será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
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6.6  Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação 

para a contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

6.6.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação 

da validade a todos os licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo, caso persista 

o interesse da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva/MG. 

6.6.2 A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

6.7  A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta. 

6.8  Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

6.9  A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento 

às exigências previstas no Edital. 

6.10  O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 

lances. 

6.11  O licitante detentor do menor preço na etapa de lances do Pregão deverá apresentar 

proposta comercial ajustada ao preço final, conforme modelo do Anexo II. 

7 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1  O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a documentação abaixo 

relacionada: 

7.1.1  Habilitação Jurídica 

✓ Se Pessoa Jurídica: 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores, caso não seja 

entregue por ocasião de credenciamento; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

✓ Se Pessoa Física: 

 

a) Documento oficial de identificação com foto; 

b) Comprovante de Endereço 

 

7.1.2 Regularidade Fiscal/Econômica 
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✓ Se Pessoa Jurídica: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), por meio de certidão, e 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado “Situação de 

Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de 

encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943 (NR) 

g) prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e na 

Lei Estadual nº 20.826/13, para se enquadrar como: 

✓ ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de 

certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, 

conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio –DNRC; ou 

✓ Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação 

de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

✓ Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo SIMPLES 

obtido no sitio da Secretaria da Receita federal e declaração conforme 

(modelo anexo VII). 

h) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não inferior a 180 

(cento e oitenta) dias da data prevista para apresentação dos envelopes. 

 

✓ Se Pessoa Física: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943 (NR) 

7.1.3 Qualificação Técnica 

✓ Se Pessoa Física: 

a) Atestado de Capacidade Técnica – da empresa ou do profissional por ela 

contratado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Diplomação em curso de graduação em “Fonoaudiologia” reconhecido pelo MEC 

acompanhado do comprovante de Registro e Quitação no conselho classista 

competente (CREFONO) do profissional que executará os serviços; 

§1º Caso o profissional seja inscrito em outra região que não seja o da 6ª Região 

(CREFONO-6), no ato da assinatura do contrato, deverá ser apresenta habilitação 

para exercício regular da profissão no estado de Minas Gerais. 

✓ Se Pessoa Jurídica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica – da empresa ou do profissional por ela 

contratado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Diplomação em curso de graduação em “Fonoaudiologia” reconhecido pelo MEC 

acompanhado do comprovante de Registro e Quitação no conselho classista 

competente (CREFONO) do profissional que executará os serviços; 

§1º Caso o profissional seja inscrito em outra região que não seja o da 6ª Região 

(CREFONO-6), no ato da assinatura do contrato, deverá ser apresenta habilitação 

para exercício regular da profissão no estado de Minas Gerais. 

c) Prova de vinculação do profissional cujo diploma fora apresentado na alínea “b” 

deste capítulo com a empresa licitante que poderá ser feito através de contrato 

de prestação de serviços, contrato de trabalho ou vínculo societário. 
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7.1.4 Qualificação econômico-financeira (apenas para pessoa jurídica) 

a) Certidão negativa de falências e concordatas expedida pelo cartório ou comarca 

da sede da licitante. 

7.1.5 Outros Documentos de Habilitação (para Pessoa Física e Jurídica) 

a) declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (modelo do Anexo V), 

assinada pelo representante legal do licitante; 

b) declaração de superveniência de fatos impeditivos à Habilitação (Anexo VIII) 

7.2  Os documentos relacionados no item 7.1 deste Título poderão ser substituídos pelo 

Cadastro de Fornecedores de Estrela Dalva da Prefeitura Municipal, desde que 

expressamente indicados no referido cadastro. 

7.3  No caso de não constar no CADASTRO da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva 

documento exigido no item 7.1, o licitante deverá complementar a documentação 

exigida. 

7.4  Se os documentos relacionados no item 7.1.2, e indicados no CAFED da Prefeitura 

Municipal de Estrela Dalva, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser 

apresentados novos documentos, em vigor. 

7.5  A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público 

ou particular de procuração, ou Carta de Credenciamento, com vistas à conferência 

da assinatura do representante legal aposta nos documentos. 

7.6  O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

observadas as penalidades cabíveis. (modelo do Anexo IX) 

7.7  Se o licitante for Matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles 

documentos que pela própria natureza comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz.  

7.8  O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na 

internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à Instrução Normativa nº 568, de 

08/09/2005, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

7.9  Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com 

exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 

apresentação. 

7.10  Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

originais sejam apresentados a Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, 

durante a sessão da Pregão. 
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7.11  Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura 

do Pregão. 

7.12  Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos. 

7.13  A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante. 

8 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1  O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor valor mensal 

do objeto, desde que atendidas as especificações e demais condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

8.1.1  O Pregoeiro poderá promover diligência, conforme o caso, junto ao licitante detentor 

do menor preço, antes do julgamento, para verificação de sua conformidade com as 

especificações exigidas neste Edital. 

8.2  Será desclassificada a Proposta Comercial que: 

8.2.1  não se refira à integralidade do objeto; 

8.2.2  não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência; 

8.2.3  apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, para os quais ele renuncie à parcela ou 

à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, 

assim considerados nos termos do disposto no art.44, § 3º e art. 48, II da Lei nº 8.666/93 

8.2.4  Se o(a) Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo 

para que o licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de 

custos, contratações em andamento, justificativas e demais documentos 

comprobatórios. 

8.2.5  Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta esta será desclassificada. 

8.2.6  Erros de soma e/ou multiplicação ou falhas formais apurados na Proposta Comercial 

poderão ser corrigidos.  

8.2.7  Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma 

a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão 

do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro, após diligência e anuência do 

licitante. 

8.2.8  A correção será consignada em ata de julgamento. 

8.2.9 Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

8.2.10 Não se considerará qualquer oferta de vantagem. 

8.2.11 O(a) Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 
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8.2.12 As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação 

da Área Solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante 

parecer fundamentado. 

9 – CREDENCIAMENTO 

9.1  No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal 

deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao Pregoeiro.  

9.2 Se o Credenciado for sócio ou diretor da empresa licitante, este deverá apresentar: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente em original e cópia ou cópia 

autenticada; 

b) Registro comercial na forma de contrato social ou instrumento equivalente (tais 

como estatuto social ou requerimento de empresário) e alterações, em vigor, 

devidamente registradas em original e cópia, cópia autenticada ou cópia simples 

desde que seja possível atestar sua autenticidade por meio eletrônico. 

 

9.3 Se o Credenciado for a pessoa física proponente: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente em original e cópia ou cópia 

autenticada; 

9.4 Se o Credenciado for representante legal da licitante, seja ela pessoa física ou jurídica, 

este deverá apresentar: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente em original e cópia ou cópia 

autenticada; 

b) Instrumento público ou particular de procuração ou carta de credenciamento na 

forma do Anexo III conferindo ao outorgado plenos poderes para manifestar-se 

em seu nome; 

c) Registro comercial na forma de contrato social ou instrumento equivalente (tais 

como estatuto social ou requerimento de empresário) e alterações, em vigor, 

devidamente registradas em original e cópia, cópia autenticada ou cópia simples 

desde que seja possível atestar sua autenticidade por meio eletrônico, caso seja 

representante de pessoa jurídica 

9.4.1 A procuração pode ser pública ou particular. Se pública, dispensa a apresentação do 

contrato social (ou instrumento equivalente ou documento de identificação da 

licitante). Se particular, deve ser apresentada com firma reconhecida ou vir 

acompanhada de documento que propicie a conferência da assinatura do mandante. 

9.5 A apresentação de todas as alterações contratuais que se refere o edital, poderá ser 

substituída pela apresentação do contrato social consolidado e todas alterações 

posteriores 

9.6 Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as 

penas da lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, 

VII da Lei Federal nº 10.520/02 conforme Anexo IV. 

9.7  O credenciamento do representante do licitante junto ao Pregoeiro implica a 

presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao 

Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados.  
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9.8  se o licitante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, declaração, conforme modelo do Anexo VI, de 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da citada Lei, e de que não está sujeito a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, ou para qualificação como 

cooperativa equiparada, nos termos do art. 34 da Lei 11.488/07.  

9.9 Cada representante somente poderá representar uma única licitante. 

9.10  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, Penal e 

administrativamente, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

10 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

10.1  Após o encerramento do credenciamento dos representantes dos licitantes, o 

Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 

aceitará novos licitantes. 

10.2  Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo 

a Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, 

Declaração, conforme modelo do Anexo IV, dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520, 

de 17/07/2002. 

10.2.1  A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 

exigência prevista inviabilizará a participação da proponente neste Pregão. 

10.3  Compete a Pregoeiro proceder à abertura dos envelopes Proposta de Preços, 

conservando intactos os envelopes Documentos de Habilitação e sob a guarda do 

Pregoeiro/ Órgão Licitante. 

10.4  O Pregoeiro, após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de 

sua conformidade de acordo com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.4.1  Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 

exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data 

e horário para sua continuidade. 

10.5  Será desclassificada a proposta que: 

a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 

apresentação; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais 

proponentes; 

d) apresentar preço(s) manifestamente inexequível(is); 

e) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 

10.6  O Pregoeiro classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor preço 

e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

10.6.1  Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas neste 

item, a Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes até o máximo de 3 
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(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.6.2  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para 

efeito de definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% 

(dez por cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no 

mínimo, 3 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto no 

subitem 10.5; ou 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, 

se houver. 

10.6.3  Na hipótese de ocorrência das previsões colacionadas no subitem 10.5.2, letras “a” e 

“b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das 

proponentes empatada, a correspondente definição será levada a efeito por meio 

de sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir o momento em que oferecerá 

oferta/lance. 

10.7  Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais pelos 

proponentes classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, e 

os demais, em ordem decrescente de valor. 

10.8  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 

propostas. 

10.9  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor de mercado. 

10.10  Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do edital e, 

ainda, sendo compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 

10.11  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

10.12  O Pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor 

preço, para que seja obtido preço melhor. 

10.13  O licitante detentor do menor preço deverá encaminhar a Pregoeiro a Proposta 

Comercial, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 

horário de realização do Pregão, sob pena de desclassificação. 

10.13.1 Os documentos deverão ser protocolizados, em envelope lacrado, com identificação 

do licitante, número do Processo Licitatório e número do Pregão, no Departamento de 

Licitações à Rua Dr. Heitor Mendes do Nascimento, 40/2º andar, São José, Estrela Dalva 

- MG, CEP 36.725-000. 

10.13.2 O prazo para entrega da proposta poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com 

justificativa aceita pela Pregoeiro. 
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10.14  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

Documentos de Habilitação da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da 

documentação de natureza declaratória na própria sessão. 

10.15  Aberto invólucro “documentação” em havendo restrição quanto a regularidade fiscal 

da microempresa ou empresa de pequeno porte, será a mesma declarada 

vencedora, abrindo prazo de 05 (cinco) dias para regularização, prorrogável por igual 

período mediante justificativa tempestiva a aceita pela Pregoeiro, a contar da 

convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente. 

10.16 A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 10.15, implicará 

decadência do direito de contratação, com aplicação das sanções previstas no título 

XIV do ato convocatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto no 

artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520 de 17/07/02. 

10.17  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.18  Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências de 

habilitação, a Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do licitante, 

na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

10.19  Caso seja necessário, a Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão para 

realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 

intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

10.21  Na reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos 

do procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pela Pregoeiro, Equipe de 

Apoio e pelos licitantes. 

11 – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

11.1  Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese 

será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos, na sala da Coordenadoria de Licitação. 

11.2 Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão 

reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contados da lavratura da 

Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.3  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

11.4  O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 
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11.4.1  ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, conforme estabelecido 

no item 11.1 deste Título; 

11.4.2  ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacao@estreladalva.mg.gov.br , com 

assinatura digital, ou ser protocolizado na sala do Departamento de Licitações, em 

uma via original, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, 

rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário 

e comprovante do poder de representação legal. 

11.5  O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 

outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou 

não sejam recebidas. 

11.6  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.7  O recurso será apreciado pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento. 

11.8   A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no 

Diário Oficial Dos Municípios do Estado de Minas Gerais, no endereço eletrônico 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg , quando for o caso, podendo ser aplicado o 

disposto no art. 109, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93 e divulgadas no site 

www.estreladalva.mg.gov.br. 

11.9  Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos 

a Pregoeiro, protocolizados no Departamento de Licitações, na Rua Dr. Heitor Mendes 

do Nascimento, n° 40, Estrela Dalva/MG, Cep.: 36.725-000, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, observando-se os requisitos indicados no subitem 11.4.2 acima. 

12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1  Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento 

licitatório. 

12.2  Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 

do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) 

objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

12.3  Compete a autoridade competente homologar o Pregão. 

13 – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1  Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

deixar de assinar o contrato dentro do prazo estipulado, não tendo solicitado 

prorrogação de prazo com justificativa aceita pela Pregoeiro, esta examinará as 

propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 

classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, 

negociar o preço. 

mailto:leo.licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
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13.2  Será designado gestor/fiscal do contrato resultante desta licitação, sendo responsável 

pela permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do 

desempenho da contratada. 

13.3  O prazo para início da entrega inicia-se no primeiro dia útil seguinte, contado a partir 

da assinatura do contrato. 

13.4  Qualquer solicitação de prorrogação de prazo, decorrente desta licitação, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

13.5  A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva reserva para si o direito de alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º, 

do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1  O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do CAFAP – 

Cadastro de Fornecedores de Estrela Dalva, pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 

legais.  

14.2 Será convocada a licitante para apresentar justificativa, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados da comunicação, pelo descumprimento de clausulas contratuais inerentes 

a esta licitação, sob pena da aplicabilidade das sanções estabelecidas abaixo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório. 

14.2.1 ADVERTENCIA POR ESCRITO, nos casos de: 

a) Falhas durante a execução, que não ocasionarem prejuízo material a Prefeitura 

Municipal de Estrela Dalva; 

b) Atrasos na execução dos serviços; 

c)    Apresentação intempestiva de pedido de prorrogação de prazo de entrega de 

material. 

14.2.2. MULTA(S): 

a) de 0,5% (meio por cento), do total empenhado, por dia de atraso na prestação dos 

serviços, em caso de atraso superior a 5 dias, contada desde o primeiro dia de atraso 

e limitada ao montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias; 

b) de 20% do valor total empenhado se a empresa fornecedora negar-se a executar os 

serviços ora contratados sem motivo consistente devidamente apurado pela 

Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, ou, se por falhas sucessivas ou por total 

descumprimento das condições deste Termo de Referência, levar a Prefeitura 

Municipal de Estrela Dalva ao cancelamento da Nota de Empenho. 

14.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO: pelo prazo de ate 5 (cinco) 

anos, conforme deliberação do Prefeito Municipal, sem prejuízo da multa, se o 
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fornecedor, incorrer em atrasos superiores a 40 (quarenta) dias ou por atrasos 

sucessivos e não justificados, levar a Prefeitura Municipal de Estrela Dalva ao 

cancelamento da Nota de Empenho, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

14.3.  O valor das multas aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos a 

empresa fornecedora. 

12.4  Da aplicação das sanções, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da intimação, dirigido a autoridade competente conforme prescreve o §4° do art. 109, 

da Lei n° 8.666/93. 

14.5 O valor das multas aplicadas poderá ser feito: 

c) Através de documento de arrecadação Municipal (DAM), devendo efetivar-se no 

prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação.  

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração conforme art. 80 inciso IV. 

e)    Quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.6  As penalidades previstas neste Edital poderão deixar de ser aplicadas, total ou 

parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada 

pela adjudicatária como relevante.  

14.7  Independente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à 

Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a 

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese 

da(s) proponente(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos 

preços e prazos fixados pela inadimplente. 

14.8  Para efeito de aplicação de qualquer penalidade são assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

15 – PAGAMENTO 

15.1  Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos 

por verbas, constantes do orçamento do ano vigente, a saber: 

3.3.90.36.00.2.09.02.10.301.0007.2.0069-00.01.02 – MANUTENÇÃO DO PRONTO 

SOCORRO E POSTO DE SAÚDE ou 3.3.90.39.00.2.09.02.10.301.0007.2.0069-00.01.02 – 

MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO E POSTO DE SAÚDE. 

15.2  O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 

Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, por processo legal, em 

até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura na Secretaria de Fazenda, 

desde que acompanhada de cópia das certidões de regularidade junto ao FGTS e à 

seguridade social, vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 

emissores pelo gestor/fiscal do Contrato. 

15.3  O pagamento poderá será efetuado, mediante depósito em conta corrente 

informada na proposta do fornecedor. 
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15.4  O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após Recebimento de 

todos os documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal e com aceite da 

Secretaria Municipal Assistência Social. 

15.5  Em caso de irregularidade na emissão de documentos fiscais, o prazo para 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados; 

15.6  O preço estipulado poderá sofrer reajuste depois do período de um ano, contatos a 

partir da data de sua vigência, pelo IPCA ou por outro índice oficial que venha a 

substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices 

econômicos que apuram a inflação anual acumulada. 

15.7 As empresas sediadas no Município de Estrela Dalva são obrigadas a apresentar a 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e). 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

16.2  Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes 

de licitantes desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” de 

licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas. 

16.3  Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

16.4  Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido. 

16.5  O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação 

e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 

lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.6  Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou 

em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 

pela Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 

16.7  O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 

a inabilitação do licitante. 

16.8  As decisões do Prefeito Municipal de Estrela Dalva e da Pregoeiro serão publicadas no 

Diário Oficial dos Municípios Mineiros, no endereço 
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www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, conforme Lei Municipal n° 3.282 de 

23/12/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 4.967 de 07/01/2015 e poderão 

constar no site www.estreladalva.mg.gov.br deste município, e afixada no quadro de 

avisos localizado no hall de entrada (1º andar) do Paço Municipal, conforme art. 123 

da Lei Orgânica Municipal, podendo ser aplicado o disposto no § 1º, do art. 109 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

16.9  A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

16.10  A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

prefeitura Municipal de Estrela Dalva revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

16.11  A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.12  Fica eleito o foro da Comarca de Estrela Dalva, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha 

a ser.  

16.13  Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta Comercial 

Anexo III  Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo IV  Modelo de Declaração de Habilitação 

Anexo V Modelo de Empregador de Pessoa Jurídica 

Anexo VI Modelo de Declaração de ME, EPP ou Equiparada 

Anexo VII  Modelo de opção pelo Simples Nacional 

Anexo VIII  Declaração De Fatos Supervenientes E Impeditivos Da Habilitação 

Anexo IX  Minuta de Contrato 

 

Estrela Dalva, 21 de maio de 2021 

 

Pregoeiro: Hércules Fontanella Júnior 

Equipe de Apoio: Amarildo José Ferreira Antônio, Apoliana Hernandes dos Santos e Roberta 

Rocha Valladão Sodré 

 

Diego Coutinho da Costa 

Prefeito Municipal  

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊCIA 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

 

1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições para 

contratação de Empresa ou profissional habilitado para prestação de atendimentos na 

área de FONOAUDIOLOGIA. 

2. A contratação será realizada mediante processo de LICITAÇÃO a ser definido pela 

Administração, do tipo menor preço, conforme condições deste Termo de Referência. 

 

CAPÍTULO II – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de profissional autônomo 

graduado em fonoaudiologia para atendimento na UBS do município com carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais. O atendimento contempla pediatria, geriatria 

e neurologia, não havendo estipulado quantitativo máximo de consultas. 

 

CAPÍTULO III – DA JUSTIFICATIVA 

 

1. A contratação dos serviços se faz necessária para garantir a continuidade dos serviços 

de atendimento à população na unidade básica de saúde do município, uma vez que 

não há em nosso quadro funcional profissional com tal formação. 

 

Registre-se que a possibilidade de contratação de profissional autônomo ou pessoa 

jurídica se justifica para garantir a competitividade do certame, uma vez que não há 

na microrregião número satisfatório de empresas do ramo de atividade. 

 

CAPÍTULO III – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

1. A dotação orçamentária para custeio da despesa expressa no item anterior é: 

3.3.90.36.00.2.09.02.10.301.0007.2.0069 – MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO E POSTO 

DE SAÚDE  ou 3.3.90.39.00.2.09.02.10.301.0007.2.0069 – MANUTENÇÃO DO PRONTO 

SOCORRO E POSTO DE SAÚDE  

 

CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. Os serviços do presente contrato deverão ser executados de acordo com a Ordem de 

Serviço, especificações e normas técnicas pertinentes. 

2. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência. 

3. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos e apetrechos dos tipos, tamanhos e 

quantidades que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente os serviços, 

para cumprimento das Ordens de Serviço. 

4. A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de 

saúde a nível Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, 

portarias, resoluções, códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes. 

5. A CONTRATADA deverá manter-se cadastrada junto aos órgãos e conselhos de 

fiscalização da sua categoria, sob pena de rescisão contratual. 

6. A CONTRATADA responderá por todos os serviços prestados no atendimento ao 

paciente isentando integralmente a CONTRATANTE de todo e qualquer ato falho em 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 17.710.096/0001-84 

Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000 

Telefones: (32) 3464 – 1181 /3464 – 1348 /3464 – 1432  

e-mail: pmed@estreladalva.mg.gov.br 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÕES - PROCESSO LICITATÓRIO 057/2021 PREGÃO PRESENCIAL 010/2021                      Página 23 de 41 

que o paciente se sentir lesado, devendo atender com urbanidade e educação todos 

os pacientes encaminhados aos cuidados da CONTRATADA. 

7. Não subcontratar no todo o serviço contratado. Poderão ser subcontratados alguns 

serviços, desde que sejam submetidos à prévia autorização da Fiscalização da PMED,  

8. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços;  

9. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, 

alimentação, transporte, material, etc.;  

10. A Contratada deverá providenciar para si os Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI´s. 

11. Os serviços deverão ser executados “in loco”, pela CONTRADA, na sede da 

“CONTRATANTE”, com atuação direta junto aos setores competentes, no horário normal 

de expediente da repartição pública por 40 (quarenta) horas semanais, todos os dias 

úteis da semana. 

12. Os serviços poderão, em caráter excepcional, ser realizados por atendimento 

domiciliares para pacientes sem capacidade de locomoção. 

 

CAPÍTULO V – DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA 

 

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 3 (três) vias e conter a indicação 

do material, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/modelo, 

quantidade, e os preços unitário e total. 

 

CAPÍTULO VI – DO PAGAMENTO 

 

1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 

Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, por processo legal, em 

até 05 (cinco) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, referente ao mês vencido 

à prestação de serviço, na Secretaria de Fazenda, desde que acompanhada de cópia 

das certidões de regularidade junto ao FGTS, para pessoa jurídica, e à seguridade social, 

vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 

gestor/fiscal do Contrato. 

2. Para o faturamento, serão considerados os serviços solicitados nas Ordens de Serviço, 

que tenham sido efetivamente prestados e devidamente atestados pelo Contratante, 

através da Unidade Fiscalizadora do contrato, em razão do atendimento às 

especificações contidas no instrumento de convocação e seus anexos, em especial 

neste TRT, na proposta de preços adjudicada e no contrato; 

3. O pagamento será efetuado em moeda corrente, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura cuja natureza fiscal será a prestação de serviços. A mesma será 

apresentada ao Contratante, respeitando os respectivos preços da proposta 

adjudicada, o mês/ano de referência, o número da parcela atual e do total de 

parcelas, assim como a descrição do objeto contratado; 

4. Uma vez apresentada e atestada toda documentação indicada nos itens anteriores, o 

Contratante efetuará o pagamento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sem 

incidência no período de qualquer reajuste ou correção de preço, em depósito 

bancário na conta da Contratada; 

5. Considerar-se-ão incluídos nos preços unitários brutos propostos todas e quaisquer 

despesas, diretas e indiretas, decorrentes da execução do objeto, tais como e sem se 

limitar a: (1) mão de obra; (2) logística; (3) alimentação; (4) encargos trabalhistas; (5) 

previdenciários e (6) fiscais; (7) materiais para realização do serviço; (8) impostos; (9) 

tributos e; (10) taxas, enfim, todo e qualquer custo ou despesa e encargo decorrente 

da execução do objeto; 

6. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o nº de 

inscrição no CNPJ apresentado na proposta adjudicada, na documentação de 
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habilitação apresentada durante o processo licitatório e no contrato, não se admitindo 

Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro nº de inscrição no CNPJ, mesmo que 

pertencente a filial ou matriz; 

7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento, 

sem alteração de seu valor, será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados; 

8. Qualquer forma de inadimplência da Contratada acarretará a interrupção do 

pagamento de que trata este item, não ensejando pelo atraso, cobrança de juros, nem 

correção monetária pelo Contratante; 

9. No caso de atraso no pagamento, os preços serão atualizados pelo IPCA - Índice Geral 

de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo, 

calculado “pro-rata tempore” entre a data de vencimento e a do efetivo pagamento; 

10. A atualização dos preços por atraso de pagamento só será feita nos casos em que ficar 

comprovada a responsabilidade do Contratante. 

11. Poderá, conforme o caso, ser exigido a apresentação de relatório fotográfico, 

comprovando a execução dos serviços. 

 

CAPÍTULO VII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

1. As sanções serão aplicadas em conformidade com os artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93. Para a presente contratação caberá as sanções administrativas a seguir: 

 

I - multa por inadimplemento de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  

II - multa por inadimplemento de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de 

obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.  

III - multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de 

a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Contratante, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, 

poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

§ O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pela Contratante. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 

aplicação da sanção. 

 

2. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

3. As penalidades previstas neste Edital poderão deixar de ser aplicadas, total ou 

parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada 

pela adjudicatária como relevante.  

 

4. A arrecadação do valor cobrado pelas multas também poderá ser cobrada através 

de: 

  

a) Documento de arrecadação Municipal (DAM), devendo efetivar-se no prazo 

máximo de 10 (dez) dias contados da notificação;  
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b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 

à Administração conforme art. 80 inciso IV; e  

c) Judicialmente, quando se achar conveniente pela Administração. 

 

5.  Adicionalmente e sem prejuízo às sanções previstas, poderão ser aplicadas ainda: 

 

6. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o 

contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CAPÍTULO IX – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, mediante notificação através 

de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem 

prejuízo das penalidades previstas neste Contrato; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; e 

c) Judicial, nos termos da legislação.  

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

CAPÍTULO X – DOS DIREITOS E DEVERES DA PREFEITURA DE ESTRELA DALVA 

 

1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 

o objeto adjudicado dentro das especificações descritas no Termo de Referência. 

2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

Instrumento 

4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo ao CONTRATADO será de total 

responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 

6. Acompanhar a prestação dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, 

para fins de ajuste ou suspensão da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em 

parte, os serviços executados fora das especificações deste contrato. 

7. Nenhuma outra remuneração será devida à CONTRATADA, a qualquer título ou 

natureza, decorrentes de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao 

cumprimento das obrigações estabelecidas no presente instrumento. Fica 

convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o Contratado, 

estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil 

 

CAPÍTULO XI – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 

1. cumprir fielmente o objeto contratado, de forma que seja realizado com esmero e 

perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
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2. responsabilizar-se pelo pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato, inclusive 

pelas obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a Contratante de 

quaisquer ônus; 

3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados ou sócios, dolosa ou 

culposamente, à Contratante ou a terceiros; 

4. arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que a Contratante for 

compelida a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais 

e honorários advocatícios; 

5. comunicar imediatamente à Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto licitado; 

6. atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

7. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela Contratante referente às condições firmadas no Contrato; 

8. manter, durante o prazo de vigência do presente Contrato todas as condições de 

habilitação exigidas; 

9. assegurar, durante a realização dos serviços, pessoal com aspecto limpo e asseado, 

quer no aspecto do vestuário, quer no de higiene pessoal; 

10. responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências 

decorrentes da legislação trabalhista e da previdência social, ficando clara a 

inexistência entre seus empregados e a Contratante de vínculo empregatício de 

qualquer natureza; 

11. acatar todas as instruções emanadas do servidor designado pela Contratante, para 

fiscalizar a execução do objeto contratado; e,  

12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer dos serviços a que está obrigada. 

 

CAPÍTULO XII – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

1. Para fins de habilitação será exigido documentação referente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica. 

 

CAPÍTULO XIII – DO CONTRATO 

2. A contratação será formalizada mediante celebração de CONTRATO na forma do Art. 

62 da Lei 8.666/93. 

 

 

Romero Borges Bittencourt 

Secretário Municipal de Saúde 
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APENDICE I - QUANTITATIVOS 

 

N° 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND. QTD. 

VALOR 

MÁXIMO/ 

MÊS 

VALOR 

MÁXIMO/ 

GLOBAL 

0001 

Contratação de empresa OU profissional 

qualificado diplomado em fonoaudiologia para 

atendimento na UBS do município com carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo 

período de 12 (doze) meses prorrogáveis por 

iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 

(sessenta) meses. O atendimento contempla 

pediatria, geriatria e neurologia não havendo 

estipulado quantitativo máximo de consultas, em 

conformidade com este Edital e seus anexos que 

lhes são parte integrante. 

MÊS 12 R$2.574,00 R$30.888,00 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PROPONENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO ..../2021 PREGÃO PRESENCIAL ..../2021 

Razão Social:  

Endereço  Cidade  UF:  

Telefone:  Fax: e-mail:  

Banco Agência Conta Corrente 

CNPJ Inscrição Estadual 

Item Descrição Und. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 

Contratação de empresa OU profissional 

qualificado diplomado em 

fonoaudiologia para atendimento na UBS 

do município com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, pelo período 

de 12 (doze) meses prorrogáveis por 

iguais e sucessíveis períodos até o limite 

de 60 (sessenta) meses. O atendimento 

contempla pediatria, geriatria e 

neurologia não havendo estipulado 

quantitativo máximo de consultas, em 

conformidade com este Edital e seus 

anexos que lhes são parte integrante. 

MÊS 12   

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

DECLARAÇÃO: Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à 

licitação em referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de 

pagamento estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado. 

 

Local e Data. 

 

Razão Social da Licitante 

CNPJ 

Assinatura do Responsável  
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________________ 

_________________________________________________, portador(a) do Documento de 

Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como 

representante da empresa ______________________________________________,  inscrita no CNPJ 

sob o nº __________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Estrela Dalva do Estado de Minas Gerais, na qualidade de 

representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem 

como formular proposta comercial, efetuar lances, assinar documentos, manifestar-se em 

nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar 

todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO CERTAME 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

______________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, cumprir plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 

4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização nos termos 

da lei. 

 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR DE PESSOA JURÍDICA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº  

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da lei, 

em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA (Apenas para PJ) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPADADA 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº  

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006;  

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário 

anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

(Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à Contratação, estando 

sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL” (Apenas para 

PJ) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL” 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

___________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, 

inscrito no CPF sob o nº _______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante 

do “SIMPLES NACIONAL” 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ___/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ___/2021 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, expressamente que 

até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PMED Nº ....../2021 CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA E A 

EMPRESA (..............................................) OU 

PROFISSIONAL (..............................................) 

QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA. 

Aos ... dias do mês de .............. de 2021 de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA 

DALVA, com sede a Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro, Estrela Dalva – MG, CEP 36.725-000, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 17.710.096/0001-84, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 

o Sr. Diego  Coutinho da Costa portador  da carteira de identidade n.º MG16.862.824, 

expedida pela PC, CPF n. 076.937.266-08 no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

a empresa ........................, neste ato representada(o) por seu Sócio administrador, Srº. 

.........................., portador  da carteira de identidade n.º ........................ , expedida pela 

.....................  , CPF n. ..........................., doravante denominada CONTRATADA, conforme 

PROCESSO Nº....../2020- PREGÃO PRESENCIAL N° ......./2020  para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

FONOAUDIOLOGIA, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela Lei n.º 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1  Contratação de empresa OU profissional qualificado diplomado em fonoaudiologia 

para atendimento na UBS do município com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

pelo período de 12 (doze) meses prorrogáveis por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 

60 (sessenta) meses. O atendimento contempla pediatria, geriatria e neurologia não havendo 

estipulado quantitativo máximo de consultas, em conformidade com este Edital e seus anexos 

que lhes são parte integrante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993 por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ .................. (..................... reais), a ser pago 

em parcelas fixas e mensais. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3 O valor do contrato poderá sofrer reajuste depois do período de um ano, contatos a partir 

da data de sua vigência, pelo IPCA ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na 

ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a 

inflação anual acumulada. 
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3.4 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2021 na 

classificação abaixo:  

DOTAÇÃO FONTE 
VALOR 

(R$) 

3.3.90.36.00.2.09.02.10.301.0007.2.0069 ou 
3.3.90.39.00.2.09.02.10.301.0007.2.0069 

1.02 R$  

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1 Os serviços do presente contrato deverão ter início em até 05 (cinco) dias contatos a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço, especificações e normas técnicas pertinentes. 

4.2 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência. 

4.3 A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos e apetrechos dos tipos, tamanhos e 

quantidades que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente os serviços, para 

cumprimento das Ordens de Serviço. 

4.4 A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de saúde 

a nível Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, 

códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes. 

4.5 A CONTRATADA deverá manter-se cadastrada junto aos órgãos e conselhos de 

fiscalização da sua categoria, sob pena de rescisão contratual. 

4.6 A CONTRATADA responderá por todos os serviços prestados no atendimento ao paciente 

isentando integralmente a CONTRATANTE de todo e qualquer ato falho em que o paciente 

se sentir lesado, devendo atender com urbanidade e educação todos os pacientes 

encaminhados aos cuidados da CONTRATADA. 

4.7 Não subcontratar no todo o serviço contratado. Poderão ser subcontratados alguns 

serviços, desde que sejam submetidos à prévia autorização da Fiscalização da PMED,  

4.8 Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços;  

4.9 Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, 

alimentação, transporte, material, etc.;  

4.11 A Contratada deverá providenciar para si os Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s. 

4.12 Os serviços deverão ser executados “in loco”, pela CONTRADA, na sede da 

“CONTRATANTE”, com atuação direta junto aos setores competentes, no horário normal de 

expediente da repartição pública por 40 (quarenta) horas semanais, todos os dias úteis da 

semana. 

4.13 Os serviços poderão, em caráter excepcional, ser realizados por atendimento 

domiciliares para pacientes sem capacidade de locomoção. 

 

CLAÚSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores 

designados pela CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 

8.666/93.  

5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização do 

cumprimento das cláusulas compactuadas.  

5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio 

de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste 

Contrato estão sendo cumpridas pelo. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico 

credenciado livre acesso às dependências pertinentes. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

6.1. Compete à CONTRATADA:  

a)cumprir fielmente o objeto contratado, de forma que seja realizado com esmero e 

perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

b)responsabilizar-se pelo pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato, inclusive pelas 

obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a Contratante de quaisquer ônus; 

c)arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados ou sócios, dolosa ou culposamente, à 

Contratante ou a terceiros; 

d)arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que a Contratante for 

compelida a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios; 

e)comunicar imediatamente à Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto licitado; 

f)atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

g)providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela Contratante referente às condições firmadas no Contrato; 

h)manter, durante o prazo de vigência do presente Contrato todas as condições de 

habilitação exigidas; 

i)assegurar, durante a realização dos serviços, pessoal com aspecto limpo e asseado, quer no 

aspecto do vestuário, quer no de higiene pessoal; 

j)responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 

da legislação trabalhista e da previdência social, ficando clara a inexistência entre seus 

empregados e a Contratante de vínculo empregatício de qualquer natureza; 

k)acatar todas as instruções emanadas do servidor designado pela Contratante, para 

fiscalizar a execução do objeto contratado; e,  

l)não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar quaisquer dos serviços a que está obrigada. 

 

6.2. Compete à CONTRATANTE:   

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 

objeto adjudicado dentro das especificações descritas no Termo de Referência. 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

Instrumento 

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

e) Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo ao CONTRATADO será de total 

responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 

f) Acompanhar a prestação dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins 

de ajuste ou suspensão da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços 

executados fora das especificações deste contrato. 
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g)Nenhuma outra remuneração será devida à CONTRATADA, a qualquer título ou natureza, 

decorrentes de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao cumprimento das 

obrigações estabelecidas no presente instrumento. Fica convencionado que não há relação 

de emprego entre o Contratante e o Contratado, estando este Contrato disciplinado pelos 

artigos 593 e seguintes do Código Civil 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1  As sanções serão aplicadas em conformidade com os artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 

Para a presente contratação caberá as sanções administrativas a seguir: 

I - multa por inadimplemento de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  

II - multa por inadimplemento de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.  

III - multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 

nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Contratante, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

 

§ O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Contratante. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 

aplicação da sanção. 

 

7.2 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

7.3  As penalidades previstas neste CONTRATO poderão deixar de ser aplicadas, total ou 

parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela 

adjudicatária como relevante.  

 

7.4  A arrecadação do valor cobrado pelas multas também poderá ser cobrada através de: 

  

a) Documento de arrecadação Municipal (DAM), devendo efetivar-se no prazo máximo de 

10 (dez) dias contados da notificação;  

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração conforme art. 80 inciso IV; e  

c) Judicialmente, quando se achar conveniente pela Administração. 

 

7.5  Adicionalmente e sem prejuízo às sanções previstas, poderão ser aplicadas ainda: 

 

7.6  Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório 

e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
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8.1  O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 

Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, por processo legal, em até 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura na Secretaria de Fazenda, 

referente ao mês vencido à prestação dos serviços, desde que acompanhada de cópia das 

certidões de regularidade junto ao FGTS, para pessoa jurídica, e à seguridade social, vigentes, 

cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do 

Contrato. 

 

8.2 Para o faturamento, serão considerados os serviços solicitados nas Ordens de Serviço, que 

tenham sido efetivamente prestados e devidamente atestados pelo Contratante, através da 

Unidade Fiscalizadora do contrato, em razão do atendimento às especificações contidas no 

instrumento de convocação e seus anexos, em especial neste TRT, na proposta de preços 

adjudicada e no contrato; 

 

8.3 O pagamento será efetuado em moeda corrente, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura cuja natureza fiscal será a prestação de serviços. A mesma será apresentada ao 

Contratante, respeitando os respectivos preços da proposta adjudicada, o mês/ano de 

referência, o número da parcela atual e do total de parcelas, assim como a descrição do 

objeto contratado; 

 

8.4 Uma vez apresentada e atestada toda documentação indicada nos itens anteriores, o 

Contratante efetuará o pagamento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sem incidência no 

período de qualquer reajuste ou correção de preço, em depósito bancário na conta da 

Contratada; 

 

8.5 Considerar-se-ão incluídos nos preços unitários brutos propostos todas e quaisquer 

despesas, diretas e indiretas, decorrentes da execução do objeto, tais como e sem se limitar 

a: (1) mão de obra; (2) logística; (3) alimentação; (4) encargos trabalhistas; (5) previdenciários 

e (6) fiscais; (7) materiais para realização do serviço; (8) impostos; (9) tributos e; (10) taxas, 

enfim, todo e qualquer custo ou despesa e encargo decorrente da execução do objeto; 

 

8.6 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o nº de 

inscrição no CNPJ apresentado na proposta adjudicada, na documentação de habilitação 

apresentada durante o processo licitatório e no contrato, não se admitindo Notas 

Fiscais/Faturas emitidas com outro nº de inscrição no CNPJ, mesmo que pertencente a filial ou 

matriz; 

 

8.7 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento, sem 

alteração de seu valor, será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados; 

  

8.8 Qualquer forma de inadimplência da Contratada acarretará a interrupção do 

pagamento de que trata este item, não ensejando pelo atraso, cobrança de juros, nem 

correção monetária pelo Contratante; 

 

8.9 No caso de atraso no pagamento, os preços serão atualizados pelo IPCA - Índice Geral de 

Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo, calculado 

“pro-rata tempore” entre a data de vencimento e a do efetivo pagamento; 

 

8.10A atualização dos preços por atraso de pagamento só será feita nos casos em que ficar 

comprovada a responsabilidade do Contratante. 
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8.11Poderá, conforme o caso, ser exigido a apresentação de relatório fotográfico, 

comprovando a execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis.  

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 

Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 

65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde 

que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo 

artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

na imprensa local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 

1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1 Aplicam-se ao presente contrato e tem-se como base de interpretação do mesmo os 

dispositivos da Lei nº 8666 de 21 de Junho de 1993 e posteriores alterações; aplicando-se na 

ausência de revisão legal, as normas e princípios de direito publico, da teoria geral dos 

contratos, e, supletivamente, as normas e princípios de direito privado.  

13.2 A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com todas as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

13.3 A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, 

assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das 

sanções previstas;  

13.4 Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumida pela contratada, não importará, em hipótese 

alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno 

vigor todas as condições do ajuste e podendo a Prefeitura Municipal exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo;  

13.5 A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Estrela Dalva ou obtidos 
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em razão da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução 

dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término;  

13.6 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela contratada durante a execução do objeto contratado serão de exclusiva 

propriedade da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização 

deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação 

pátria vigente;  

13.7 Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua 

versão atualizada, vinculando-se, ainda, ao Processo de Licitação...../2021, ao Termo de 

Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, às Notas de Empenhos e demais 

documentos que compõem o Processo supramencionado que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Pirapetinga - MG, para a solução de qualquer 

litígio decorrente do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 

abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.  

 Estrela Dalva, .... de ....................... de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA ........ ........... 

Diego ...... Sócio 

Pela Contratante Pela Contratada 

 

 

Dr. Alexandre Ferreira da Cruz 

Coordenador Jurídico 

Pela Procuradoria Geral do Município 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________________ RG:___________________________ 

 

Nome: __________________________________________________ RG:___________________________ 

 


